
D 1 ~Ã RIO O F I C I"A D 
j Eatado de São Paulo , 

• ' r 
c) e m TO 220,00 (duzentos e v inte cruzeiros novos) ao Professor 

de D i s c i p l i n a é ao Professor Associado; 
, : d) e m N C r $ 250,00 (duzentos e c inquenta cruzeiros novos) ao P r o 

fessor . Catedrático/ , 
§ 1.° — O abono de que t r a t a este art igo não se incorporará aos 

vencimentos ou salários e n e m será considerado p a r a efeito de quaisquer v a n 
tagens pecuniárias a que façam jus os docentes beneficiados. 

§ 2 ° — A contribuição' ao Inst i tuto de Previdência dò Estado e ao 
Ins t i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público Es tadua l não incidirá sobre 
o abono o r a concedido. ~ • ' • 
.. • . A r t i g o 4.° — A percepção do abono de que t r a t a o art igo anter ior 
cessará, automat icamente , se., eventualmente, houvei ' novo reajustamento de v en 
c imentos ou salários do pessoal abrangido por este decreto. 

• A r t i go 5.° — A s despesas com a execução deste decreto correrão à 
conta do orçamento d a Univers idade de São P a u l o . 
z A r t i go 6.° — Os títulos dos servidores ^abrangidos por este decreto 
serão apost i lados pelo Re i t o r d a Univers idade de São P a u l o . 

A r t i go 7.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio, dos Bande i rantes , 29 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A B E A B R E U SODRÉ 
Luís A r robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 
A l f redo B u z a i d , V i c e Re i tor , no exercício d a Re i t o r i a ,da 

Univers idade de São P a u l o 
Pub l i c ado n a C asa Civil jNaos 29 de j u l h o de 1969 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.227, B E 29 D E J U L H O D E 1969 
Regulaamenta o Decre to- le i n . 120, de 4 de ju lho de 1969 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , no uso-de suas atribuições legais, ' . 
D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — A remoção de professores do ensino primário comum, 

especial izado e típico r u r a l será fe i ta po r : 
I — mérito, mediante concurso de títulos; . 

I I — p e r m u t a ; e 
, I I I — união de cônjuges. 

§ 1.« :— O concurso de títulos será real izado anualmente , processando-
se a escolha de vagas durante as jér ias de verão subsequentes à fase de inscrição 
dos candidatos . • ' 7̂  

§ 2.° — A o professor removido por pe rmuta f i ca vedada nova r e 
moção, durante dois (2) anos, com fundamento nos I tens I e I I deste ar t igo . 

;' § 3.° — A o professor removido por união de cônjuges f ica vedada 
n o v a remoção a esse título, durante c inco anos salvo se o cônjuge for removido 
•«ex-ofício». - -

A r t i g o 2.° — A inscrição dos candidatos à remoção por mérito será -
, receb ida n a Delegac ia de E n s i n o E l emen ta r a que os mesmos estiverem subord i 
nados . • 

^ § 1.° — As inscrições serão feitas no período de 25 (vinte e cinco) 
de j u n h o a 5 (cinco) -de ju lho de cada ano . 

§ 2,° — O processo de inscrição será instruído c o m : 
a) requer imento sol ic i tando a inscrição e -
to) títulos do candidato . 
§ 3.° — T Constituemu títulos, p a r a os efeitos do poncurso de que t r a t a 

este decreto, os seguintes documentos : 
a) Cer t i f i cado de pontos obtidos no último concurso em que o c a n 

d idato se inscreveu; 1 

b) Atestado de frequência, e m dias, fornecido pe la respect iva p e l e -
gacia de Ens ino E l ementa r 'e referente ao período subsequente ao último c o n 
curso e m que o candidato se inscreveu até o d i a 31 ( t r in ta e um) de maio , i n 
c lusive ; 

c) Bo l e t im* de Merec imen to ; , 
d) Cert i f icados de conclusão de cursos de pós-graduação do ensino 

no rma l , expedido por estabelecimento of ic ia l , , reconhecido ou autor izado; 
e) D i p l o m a de l i cenc ia tura em Pedagogia, expedido por faculdade de 

f i losof ia, ciências e l e t ras o f ic ia l , reconhec ida ou autor i zada ; 
f) Cert i f icados de frequência ou aprovei tamento de cursos de a t u a 

lização pedagógica of iciais, reconhecidos ou autorizados pelo órgão competente; 
g) . Declaração de efetivo desempenho de Tarefas técnicas ou admin i s 

t rat ivas além daquelas que const i tuem a r o t i n a func iona l do cargo, executadas 
por expressa convocação superior; 

h ) Atestado referente à regência'de Cursos de educação de adultos, 
nos termos /da L e i 76, de 23 de fevereiro de 1948. 

'§ 4.° — O s documentos especificados nos i tens «d», «e » , «:f», « g » e «h » 
do parágrafo, an te r i o r somente produzirão efeitos se os pontos correspondentes a 
eles não est iverem computados no cert i f icado de pontos a que alude a l e t ra «a » 
do mesmo parágrafo. 

§ 5.° — N o ato de inscrição, o cand idato poderá fazer, n o próprio r e 
quer imento , a indicação de até 10 (dez) unidades escolares de determinada re 
gião escolar segundo ordem preferenciai , pa ra a sua remoçãc. --^ 

§ 6.° — P a r a os efeitos do parágrafo anterior, região é a área c o m 
preend ida pelas Delegacias de Ens ino E l ementa r pertencentes à mesma região 
administraíiva do Estiado. 

§; 7.° A o candidato que f izer a indicação de~que t r a t a o i 5.o deste" 
art igo, f i c a assegurado, independentemente de seu comparec imento à escolha, o 
dire i to dé remoção p a r a u m a das" unidades indicadas se a vaga ocorrer após a 
sua convocação p a r a escolha e até o término da fase dè c h a m a d a . 

§ 8.° — Até 10 (dez) dias antes do início da convocação pa ra esco
l h a .de vagas, será pe rm i t i da a modificação das indicações feitas, mediante p e t i 
ção fundamen tada . ' 

§ 9,o — AO candidato inscr i to p a r a a remoção por mérito f i ca assegu
rado o dire i to de pleiteá-la por união de cônjuges, modi f icando-se os termos de 
sua inscrição med iante petição fundamentada e apresentada até 10 (dez) dias a n 
tes do in i c i o da convocação p a r a a escolha de vagas. 

A r t i go 3.° — A inscrição dos candidatos à remoção por união de côn
juges atenderá ao disposto no art igo anter ior e às seguintes condições: 

a) Declaração expressa no requer imento de que a inscrição é fe i ta por 
união de cônjuges; , 

b) j un tada de -certidão de casamento; 
c) j u n t a d a de declaração de convivência e m sociedade conjugal , expe

d ida por autor idade escolar; 
d) j u n t a d a de comprovante de que o. cônjuge é funcionário público r e 

sidente no município p a r a o qua l se ple i te ia a remoção e 
e) j u n t a d a de comprovante de autorização de autoridade competente 

p a r a residência do cônjuge em município diverso daquele de lotação de seu cargo . 
§ 1.° — Facülta-se ao candidato inscr i to por união de cônjuges a i n 

dicação de até 10 (dez) unidades escolares n u m município, segundo a o rdem pre 
f e renc ia l p a r a sua remoção. A 

§ 2.° — A o candidato que f izer a indicação de que t r a t a o parágrafo 
anter ior , será atribuída u m a das vagas relacionadas se esta ocorrer após a sua c o n 
vocação p a r a escolha e até o término da fase de c h a m a d a . 

§ 3.° — Se no município p a r a o qua l se pretende a remoção ocorrer 
* a g a não i nd i c ada pelo candidato inscr i to por união de cônjuges, esta ser - lhe -a 
atribuída, salvo se na f e i tura das indicações houver manifestação expressa do c a n 
didato de que não se interessa por ou t ra vaga além das re lac ionadas. 

§ 4.° — Até 10 (dez) dias antes do início da convocação pa ra escolha 
de vagas será permi t ida , aos candidatos inscr i tos "por união, de cônjuges, a níoditi-
cação das indicações. ; v , . ' ' 

4 5.° — O candidato inscr i to nos termos deste artigo, cujo cônjuge 
não ma is t e n h a exercício no município indicado, poderá, mediante petição f u n d a 
men tada e instruída de comprovante hábil, "fazer, até quarenta e oito (48) horas 
anter iores à sua escolha, indicação da nova loca l idade . 

. § 6.° — A o candidato inscr i to por união, de cônjuges é facultado a> mo 
dificação de sua inscrição pa ra a remoção por medito até o momento de sua c n a -
mada, se requerer expressamente. 

A r t i g o 4.° — Aos casais de .professores é facu l tada a inscrição com u m 
único requer imento e o mesmo número de pontos. 

Parágrafo único — N a hipótese prev is ta neste art igo prevalecerá o m e - . 
íior número de pontos dentre aqueles obtidos separadamente por cada cônjuge. 

A r t i g o 5.° — A contagem i n i c i a l de pontos será fe i ta nas Delegacias ae 
E n s i n o E l emen ta r e lançada n u m bolet im de inscrição, d iscr iminadamente , segundo 
cs diversos títulos. 

Parágrafo único — E m n e n h u m a hipótese, poderá ser juntado do
cumento após a inscrição, pa ra efeito de alteração do número de pontos. 

A r t i g o 6.° — A classificação dos candidatos, a pa r t i r dos pontos especi
f icados no bo le t im de. inscrição, será centra l i zada e se fará, separadamente, pa ra 
os candidatos inscr i tos por mérito e^por união de cônjuges. 

- " ... Parágrafo único — E m qualquer caso, a classificação obedecerá à o r 
d e m decrescente dos pontos obtidos pelos títulos apresentados. 

A r t ? f ° 7 - ° ~ Quando, pa ra determinado município, houver candidato 
inscr i t o por união de cônjuges e apenas u m a vagá, esta ser-lhe-á atribuída,-salvo 
se. o cand idato já t i ver expresso o seu desinteresse nos termos do disposto n o § 3." 
do art igo 3.° deste decreto. . / 
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A r t i g o 8.° -r- Quando o número de vagas n u m município for super ior 
ao número de candidatos inscr i tos por união de cônjuges, dar-se-á pr ior idade aos 
candidatos inscri tos por mérito, até que, co inc ida o número de vagas remanes
centes com o número de candidatos inscr i tos por união'de cônjuges, caso em quo 
estas serão atribuídas a estes últimos candidatos. 

Parágrafo único — N a hipótese prevista neste art igo, o candidato i n s 
cr i to por união de cônjuges concorrerá, em igualdade de condições, com os c a n 
didatos inscri tos por mérito, n a escolha das pr imeiras vagas existentes no m u 
nicípio ind icado . ' 

Ar t i go 9.° — As classes especiais e aquelas do ensino típico r u r a l seiao 
escolhidas respect ivamente ; -

a) por professor que possua especialização comprovada por d ip loma ou 
certi f icado de curso da respectiva especialização, expedido por estabelecimento o f i 
c ia l , reconhecido ou autor izado; „ " . . . 

b) por professor diplomado pela Esco la N o r m a l R u r a l «Prof. M e l l o 
Moraes», de P i rac icaba , ou portador de cert i f icado de curso de especialização íeito 
e m Colégio Agrícola ou, a inda, portador de atestado de aprovação em concurso 
p a r a ingresso ao ensino típico r u r a l . 

A r t i go 10 — A Secretar ia da Educação fará publicar.s até o dia 25 de 
novembro de cada ano, relação completa, por Delegacia de Ens ino E l ementar e por 
município, das unidades vagas p a r a f ins de concurso. , 1 

§ l.o — N a fase de chamada do concurso é vedada a inclusão de qua is 
quer vagas salvo ás decorrentes de escolhas e atribuições do mesmo. 

§ 2.° — Não serão consideradas como vagas, para efeito de remoção, 
as vacâncias ocorridas em, grupos escolares em que ex is tam adidos até que o núme
r o de professores co inc ida c om ò de classes rea lmente e m funcionamento. 

A r t i go 11 — É permi t ida , ao concurso de que t r a t a este decreto, a i n s 
crição de professores primários removidos pa ra Delegacias" de Ens ino E l ementa r 
a f i m de exercerem funções de aux i l i a r . 

A r t i g o 12 — O- concurso será real izado por comissão especial subord i 
n a d a áo Depar tamento de Ens ino Primário, èecundário e N o r m a l e constituída po r 
três membros, u m dos quais será o presidente. 

Parágrafo único — Os integrantes da Comissão serão escolhidos dentre 
Delegados de Ens ino e Inspetores Escolares. 

. A r t i go 1 3 — Observados os -requisitos legais- vigentes p a r a o exercício 
do direito de petição do funcionário público, o interessado: poderá recorrer, no prazo 
de 10 (dez) d ias : ^ . 

I — da contagem de pontos fe i ta pela Delegac ia de Ens ino Elementar ; ' 
I I — do ato que negar ou recusar a inscrição; 

I I I — dos atos d a Comissão de Concurso . 
§ l.o — O s recursos previstos neste art igo serão d i r i g idos : 
a) os do incisos I e II, ao Presidente da Comissão de concurso; 
b) o do inc iso III , ao D i r e t o r do Depar tamento de Ens ino Primário, 

Secundário e N o r m a l ; 
§ 2.o — As autoridades referidas no parágrafo anter ior terão 10 (dez) 

dias pa ra o ju lgamento dos recursos que lhe forem dir ig idos; 
§ 3.° — Os recursos não terão efeito suspens i ve 

. A r t i g ° 14 — A Secretar ia da Educação baixará instruções pa ra c u m p r i 
men to deste decreto, inc lusive quanto : ' , -
« , • j ? ) a v a ] o r i 2 a ç ã o quant i ta t i va "dos títulos, a f o rma e valorização do 
B o l e t i m de Merec imento ; 

b) as atribuições d a Co^ssão 'do Concurso . 
, . . • . A r t i go 15 — ExcepcionaaWente, p a r a o concurso de 1969 f ica estabe
lecido que : 

™ - a ) a s i n s c r i c õ e s s e r ã o abertas em data f i xada por ato do Secretário fla Educação; 
b) prevalecem os critérios anteriores de contagem de pontos. 

s« «™„™t i - g ° i T A s e s Ç ° l h a s ? atribuições por união de cônjuges, encerrar -
se-ao, impreter ive lmente no último d ia da fase de ehamadas . 

A í- g2 ~ ? ? t e d e c r e t o entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Artigo l o — Revogam-se. as disposições e m contrário. 
Pa lac i o dos Bandeirantes , 29 de ju lho de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SÒDRÉ 
• P „ M Í „ , A n t o m ° Barros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de ju lho de 1969. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a zz i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.228, D E 29 D E J U L H O D E 1969 
A p r o v a o P i ano P a r c i a l de Aplicação do F u n d o de Expansão Agro-Peetiária 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — P i c a aprovado ó p lano pa r c i a l do F u n d o de Expansão 

Agró-Pecuária, constante do Processo S E P n . 378-69, n a importância de N C r $ . . 
600.000,00 (seiscentos m i l cruzeiros novos), à conta da Pr ior idade I dos «Progra
m a s . Especiais db Governo do Estado». 

A r t i go 2.o — A s despesas re la t ivas ao p lano aprovado, nos termos do 
art igo anter ior , onerarão a seguinte dotação do orçamento vigente: 

SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O E S P E C I A L 
Código (local) 102 ' 
Setor : P R O G R A M A S E S P E C I A I S 
Código 9 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 .1 .0 .0 — Invest imentos 
4 .1 .2 .0 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l 

T O T , A L 

N C r $ 

600.000,00 

600.000,00 

Ar t i go 3.o — Este decreto.entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 29 de ju lho de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onady r Marcondes , Secretário de Economia e P lane jamento 
'— respondendo pelo expediente da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de ju lho de 1969 
M a r i a Angélica Ga l iazz i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.229, D E 2 9 . D E . J U L H O D E 1969 
A p r o v a o -P lano P a r c i a l de Aplicação da Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go l.o — F i c a aprovado o p lano parc ia l da Secretar ia de C u l t u r a , 

Esportes è Tur i smo, constante do Processo S E P n . 410-69, n a importância de N C r $ 
1.464.189,00 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e"quatro m i l , cento e o i tenta 
e nove cruzeiros novos), à conta da Pr ior idade I I . 

Ar t i go 2.o — As despesas relat ivas ao p lano aprovado, nos termos do 
art igo anter ior , onerarão as seguintes dotações do orçamento v igente : 

AMPL IAÇÃO D O S SERVIÇOS PÜBLICOS 
Código (íocal) 101 ' 
Se tor : P R O G R A M A S " E S P E C I A I S 
Código 90 -

, " N C r $ 
3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 
3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 203.000,00 
3 .1 .4 .0 — Encargos Diversos . •»... 155.015.00 
3 .2 .0 .0 — Transferências Cor r en tes ' 
3 .2 .9.0 — Diversas Transferências Correntes 300.000,00 

S U B T O T A L 658.015,00 
SERVIÇOS E M R E G I M E D E PROGRAMAÇÃO E S P E C I A L 
Código (local) 102 
Setor : P R O G R A M A S E S P E C I A I S 
Código 9 

* „ N C r $ 
4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4.1 .0 .0 — Invest imentos 
4 .1 .2 .0 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l 806.174,00 

T O T A L • 1.464.189,00 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as_ disposições em contrário. 

- Palácio dos Bandeirantes , 29 de j u l h o . d e 1969 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onady r Marcondes, Secretário de Economia e P lane jamento 
— respondendo pelo expediente d a Secretária da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aòs 29 de ju lho de 1969 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 
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